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PORTARIA DPME Nº 001, DE 2 DE JANEIRO DE 2025

PORTARIA DPME Nº 001, de 02/01/2025
Dispõe sobre a relação de códigos da Classificação Internacional de Doenças (CID) aplicáveis aos
afastamentos previstos no artigo 17, do Decreto nº 69.234, de 23 de dezembro de 2024.

O DIRETOR DA DIRETORIA DE PERÍCIAS MÉDICAS DO ESTADO DE SÃO PAULO, no uso de suas
atribuições legais, e com fundamento no § 8º, do artigo 17, do Decreto nº 69.234, de 23 de dezembro
de 2024, que dispõe sobre a competência da Diretoria de Perícias Médicas do Estado de São Paulo
para a expedição da relação com os códigos da Classificação Internacional de Doenças (CID), aos
quais se aplica o afastamento de que trata o caput do referido artigo, expede a seguinte portaria

Artigo 1º - Fica estabelecida a relação dos códigos da Classificação Internacional de Doenças – CID,
aplicáveis ao afastamento funcional de que trata o artigo 17, do Decreto nº 69.234, de 23 de
dezembro de 2024.

Artigo 2º - Os códigos da Classificação Internacional de Doenças (CID-10) referidos no caput do artigo
anterior são os contidos no anexo desta Portaria.

Artigo 3º - Os afastamentos relacionados às doenças descritas no artigo anterior deverão observar os
critérios estabelecidos pela legislação vigente.

Artigo 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ANEXO

Código
(CID-10) Descrição

A15 Tuberculose respiratória, bacteriologicamente e histologicamente confirmada

A150 Tuberculose pulmonar confirmada por exame microscópico direto

A151 Tuberculose pulmonar confirmada por cultura

A152 Tuberculose pulmonar confirmada por métodos histológicos

A153 Tuberculose pulmonar confirmada por métodos não especificados

A154 Tuberculose pleural

A155 Tuberculose dos gânglios intratorácicos
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A156 Tuberculose da laringe, traqueia e brônquios

A157 Tuberculose primária das vias respiratórias, com confirmação bacteriológica e histológica.

A158 Outras formas de tuberculose das vias respiratórias, com confirmação bacteriológica e
histológica.

A159 Tuberculose não especificada das vias respiratórias, com confirmação bacteriológica e
histológica.

A37 Coqueluche

A370 Coqueluche devida à Bordetella pertussis

A371 Coqueluche devida à Bordetella parapertussis

A378 Outras formas de coqueluche

A379 Coqueluche, não especificada

A90 Febre do dengue [dengue clássico]

A91 Febre hemorrágica do dengue

A95 Febre amarela

A950 Febre amarela selvática

A951 Febre amarela urbana

A959 Febre amarela não especificada

B05 Sarampo

B050 Sarampo complicado por encefalite

B051 Sarampo complicado por meningite

B052 Sarampo complicado por pneumonia

B053 Sarampo complicado por otite média

B054 Sarampo complicado por outras complicações

B058 Sarampo com outras complicações

B059 Sarampo sem complicações

B342 Infecção por coronavírus não classificada em outra parte

J09 Gripe devido a vírus influenza identificado como vírus de origem animal

J10 Gripe devido a vírus influenza identificado
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J100 Gripe com pneumonia devido a vírus influenza identificado

J101 Gripe com outras manifestações respiratórias

J108 Gripe com outras manifestações não especificadas

J11 Gripe devido a vírus influenza não identificado

J110 Gripe com pneumonia devido a vírus não identificado

J111 Gripe com outras manifestações respiratórias

J118 Gripe com outras manifestações não especificadas

U07 Código de emergência provisório para situações que requerem vigilância especial.

U071 Doença respiratória aguda devido a SARS-CoV-2 (COVID-19)
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